Estância Velha RS, 05 de novembro de 2015.





Senhora Presidenta:





Segue em anexo , minuta de Projeto de Lei que “ Proíbe , no âmbito do município de Estância Velha RS  a inauguração e entrega de obras públicas incompletas ou que , concluídas , não atendam ao fim que se destinam e dá outras providências.”





Visa a presente proposta , inibir a inauguração de obras públicas incompletas , bem como as que não atendam ao fim que se destina ou que não possam ser entregues para uso da comunidade, por falta de equipamentos ou servidores.





Por essas razões ,  requer o seu recebimento e processamento na Casa , e ao final  aprovação pelo Colegiado.





Nestes termos,





Pede deferimento.





Ver. Luciano Kroeff





Autor



PROJETO DE LEI nº. 100/2015
Proíbe, no âmbito do município de Estância Velha RS
                      a inauguração e entrega de obras públicas   incompletas

ou que, concluídas , não atendam ao fim que se destinam

e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Estância Velha RS.

                               Faço Saber que a Câmara de Vereadores de Estância Velha aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:



Art. 1˚ Fica proibida , no âmbito municipal  do Município de Estância Velha ,  a inauguração e entrega de obras  públicas incompletas ou que, concluídas, não atendam  ao fim  a que se destinam.




Art . 2˚ Para os fins desta Lei entende-se  por :




I -  obras públicas, hospitais , escolas , centro de educação infantil, unidades básicas de saúde, unidades de pronto atendimento e estabelecimentos  similares a estes;




II-  obras públicas incompletas, aquelas que não estão  aptas a entrarem em funcionamento por não preencherem todas as  exigências em relação ao Código de Obras e Edificações , ao Código de Posturas , Plano Diretor  ou por  falta de emissão das  autorizações , licenças ou dos alvarás dos órgãos da União , Estado ou do Município, e 




III -  obras públicas que não atendam ao fim que se destinam , as obras em que , embora completas , exista algum fator que impeça a sua entrega e o uso pela população por falta de servidores profissionais da respectiva área, material de expediente e equipamentos afins ou situação  similares.



Art. 3˚ Desrespeitada esta Lei, o Gestor Público  ficará incurso nas penalidades previstas na legislação federal aplicadas ao caso concreto.



Art 4˚  Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação.



José Waldir Dilkin


Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

